
PROTOCOLO
Camara Mun Ltmoerro do Noíe
PRoToCoto À1" 7Í1ll

0 3 sfi. 2025

!-.qg(lrrS , r.r

ESTADO DO CEARA

Câmara Municipal de Limoeiro do
uuÃo, coNSTRUÇÃo n rrovaçÃo

REALIZADA NO DIA

0 { sET. 2025

cÂn,taRA MUNI CIPAL DE
DO

SE SSÁO
IA

REeuERrMENro n.e 15/l tzozs

Limoeiro do Norte, 03 de setembro de 2025.

O Vereador signatário no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental em vigor, vem respeitosamente requerer de V. Exa. que seja

encaminhado o presente requerimento à Chefe do Poder Executivo Municipal, a Sra.

Dilmara Amaral e a Secretaría Municipal de Cultura e Turismo (SECULT), Sr. Antonio
Giliard, solicitando dos mesmos que seja providenciada a reativação do Conselho
Municipal de Patrimônio Histórico e Cultural, com vistas a fortalecer a proteção,
preservação e valorização dos bens identitários do município..

Tal solicitação se faz necessária tendo em vista que o Conselho
Municipal de Patrimônio Histórico e Cultural é um instrumento essencial de
particípação social e de gestão democrática da memória coletiva. Sua atuação garante
que as decisões relativas à preservação das áreas, edificações e manifestações
culturais de relevância local sejam tomadas de forma transparente, técnica e com
am pla representatividade.

A reativação do funcionamento regular do Conselho fortalece a

política municipal de cultura e deixa protegidos os espaços que carregam a identidade
e a história da comunidade. A reativação do colegiado possibilitará:

o Fiscalízar e orientar intervenções em áreas de valor histórico;
o Elaborar propostas de preservação e restauração de bens culturais;
o Promover a educação patrimonialjunto à população;
o Fortalecer o sentimento de pertencimento e identidade local.
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Portanto, a retomada desse Conselho significa assegurar às futuras
gerações o direito à memória, à história e à cultura, pilares fundamentais do

desenvolvimento humano e social.

Na certeza do atendimento da solicitação, apresento a V. Exa

protestos de estima e elevado apreço.

Atenciosame

e Silva

or - PDT
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